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PREFEITURA DO MUNICIPIO 

flldt"\.0 .. de 1 ::1'78 

,n,uturlze t.: Prere:lto a. em nntn~ 

çlo :·,)JI"1c{pio, oelebrur convênio r .. vrrc 
e Telnco.-nunicações de s;:o F r~.u 1 o S/:; 
- TFLESP - visando e a<ectJç::ÍtJ cf,, 
90l'I'~!;.OS telef't-.•loos nos di~tri. 'Dc>

a d~ ou tres providllm:ia,..-

O PREFEITO DO MlJ;IcfPIO OE A.'iAAA..lLi\'1.1, i:starto dd S'i:.r. 
Paulo, a de Bcordo com o que decl'EII;ou a cânare ~luniciral, '"'" !'las~., orrlin~ 
:r.la da 00 de n~o de 1 9?8, pranulga a segui.nta lei:-

Artigo lV - f:'ica o l"t,e.feito, em nome do 1.\.lflidpln 1 

autorizado a cEil.ebrar contrato com a TelacoonuniceçÕa.,; de Soo Paulo S/!'. - •:
LESP - vies1do a execução de serviços telefÔnicos !"OS distr.itClt' d6 cinOlll'lS
criç!o ml.l'licipal,-

Artigo 2G - A a><er.11ção desta le:\. onerará a corJifica
çio própria do Ol'\iBmento vigente,-

Artigo 3G - E>~ta lei n·•tre em v1aor nu dül'l de su9 
publicação.-

PREFEITURA DO f,:lNicfPIO DE AIW1AQLARA, t•os C9 (nnve) di3 mar-;P de 
novacantos•'<fl setenta e oito}.-

jr/ 

Autor: Prefei tur·a 
Projeto de lei 01/78 
J:'roceoso 02/78 

on. Wi'<. OOíAR DE S"-:\ ii 
-PrefeJ Lo :.:unicl.,''"l-

I'.GCSTINHC1 TOOCA'·'G 
-Di reto r da 1\dminlF<t r~ilo-

"1- ,._,,.. 
J. .; .<i . (r.n.J. 
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PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA 

• 

CO\ItAATO PAM EXer;uçllo DE SEFmÇO 
TEL~CD EM •••••••••••••••••••• 
MuNtctP!o ~ ••••••••••••••••••••• 
~~ :s;c,·;;.:õ:·~·;m;·~ 
F'AZEI.I A TB.El:XlM.f.IICAÇ!Iea DE ô16 
PALLO S/A. TELa:IP E A PREFEITI.Wr-
MUNICIP~ OE•••·-·•••••••••••••·-

No plilllllflelnat~to, ..... eubecrito por 
... (ltJ. t A•4:JI-. 011 lllblllala IIMlrMdaa, de 1.111 lllda, are c"-lldo ape._ ~--lfll'· \.~, e Pfllif'Eil'URA MIMCll'~ DE ••••••••• , •••• , ••• , 
.,._ lllllt """* •111•"'* ~seu Preftlllto 111611c4plll s.-.................. . 
............. H •• ..,,. -··• • • CJ~o~tra, ~Qui da1aldnadll sillpl--.ts •a:trr~ 
TMrii.OCII\1*rA"t e TB.ICI)IUac,t,Çftm DE_, f'AU.O 8/A. TaEBP com sede
na 'll:*rfll • ··'-tlq, à "- Nllltirliano de carvalho, a& - 20a Mdar , 
kln1t1la nra ~- atn1 •· Contribuintes sob nll 43.~. 1?:1/fX'IJI-85, 
,.. atD 119''--'ta tCIJ4 Wltlld& por sau f'resl.dente1 Antcrd.o Sellea • 
L til te e 1101' IIIU OS.rwtor 1.1!111)' Kaut'llllln 1 tan ant"' si e nos melhores te~ 
cll cBNitD, Jueto 1 G01tNtada a eegu:l.nte: 

01 • O "OONTPATANTE LOCAIXlR" loca à "CCNTRATHI• 
TE LOCt.TWA•, Mil qualquer subordinação hiar&rquica ou dapenc!Gncia 802 
,.,_, .. , • pzaateçlo ~·a~ços, 11Gb - 1ntBirà ntêpon811bilidll.de1 nill
lh J 'pill' eU, •~:D~TF~ATIHTE lOCADOR", S&Js prepoatoe ou autprl!lg8doa , ..... , ·•·.tto a 11C8CU;Io do llrviço tlllef"onioo ne lOCIIl.idade de 
••••••••••~••••••••••••••••••••••• abrigando-se; pera tanto1 à •CONT~ 
TNff'E IJX:ATNaA• a fdiMD&r o eqiÃpMento e aparel,.,ento nacéasú.Loa l 
càll~ill • teia IIIMI1goa. Tais equips~~~~nto e CÇJilllli'BRII1to que se ll..l 
cont44· • perNtae cand!ç8ea da uao, como ore ' .-cpi'88SIIIIante raca'lh! 
cldlt pilt« "')''m!ATIIN'tE LOCADOR", encontte-ee instaladas 1111 inKWal si to 
l •. •• ... ~ •• •• • •••,, •. , •.•..• • •••..••• • •.• _ ••....•.•••• ,nl ................ 1 

.cibdgauJa 18 a "Can'RAT~E I.OCAOOR" a zelar par di tos equipawento e 
~. canf'ou•• diiPCJIIf;p na clblla "11". 

• 02 • A 111811ipuleçio do aquipamll1to a aparalhllllll!! 
to z.,.,,..,. roa c14o.,la anterllor1 dauent eob inteira responSII.bilidade
do ~TitlTE LOQADCR" 1 ..,. realizada de oon,omidllde e011 a boa técn! 
ca • de IICOI'dD c0111 flll 1""tl'Uif8ee l'ameoldaa pela "CONTRATANTE LOCATAFUA" 
inetnlg!aa 8PIIII l'!llltr.lt .. ao a~~pecto tlcnico e qua nlo ii!IPlicam 1111 qll!l 
quer f'1!1Cl81kaçiba depandlncia ou eubol'dinllljlio do "COOTRATANTE LOCADOR" 
e "ext.ITR\TNIT'E LI.'IQ\TARl'A" • tel"111Ds de p1'1Btaç;., _de servi9os, 

03 .. Al.6n da l'lllll'lipulação do aparelhalaento e a~ 
\ p••e"ltu na ,Oitla prevista nas cl&usulas anterlal9a1 terá t!lnb&n o "OOfiõn 

TRATIHTE' LllCAIXIR" a obrf.glllj!o da prcmover a oob""9a das amd.naturas do v ISW'IIi .. 1tltllll C qul!lnli) tor D CSIID) t doa dtit01 de ligaçõee interurba-
'\,1 ,_ il -..r.ranea Jigadae à rlda (qua-tdo ror o cesc) 1 das tmportlnci•-

attws la cheT14P• lOQelis (quando f'or O 01180) e interurilanas origi"! 
• nlll Paalo T.O.ef1h!oo aob sue. t..,_bilidad81 de chsnledae recebidas, 

' • 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA n.,02 

"a c:obrar•, tamb&n no Posto Talaf"'ooico e outras rendas • 
• 

i Clnico - Tais racabimenl:oa serüu ~ulannenre regis--tradoe pelo "WJTAATN>lTE LOCACOR", individuendo a esp~cia da cada um, as im-

poJ l:ellciall er'.tiv1111B1te recabidas e, no fim, de oeda mês, can wa tolerância -
111áld.1111 at' o df.â 10 do mlls seguinte, dever& o "WITAATJlNTE LOCAOOA" remeter à 
"CDITAATMTE UlCATWA• o saldo liquido a eata parta1centa, deduzida a comis
wlo a que se rePare a clJusula seguinte, acompanhada do campeta1ta l'BCibo ela 

CXI'1tl'llpl'liiStlli!o cb "CCNTRATANTE LOCAIXJR", 

04- A comiesio devida ao "CONTAATANTE LCCAOOR", a 
~se retere o§ ~100 da cl&usula anterior~ de cre ..•.••••..•.•...•.....•. 
#•··········································································· 
•• •• ••. •••• •••••• •• ••• ,., a •••• •, •• •· •••• ) para oe sarviças executados na esta 

. ~ 

$lo Wtl"'ontco locel, n.cendo claro -que o pegem11111to da canissão an causa sara 
"111 ta na f'oi1RII1 e 1Gb 08 candlçÕee p1'611iatas llO § WiCO da cl&usula "~" retro, 

i 6-ttco - O valor da ooadssio, r'ixado naeta cláusula, 
em najuetedo anua'lllltnte, aplic:endo-se a seguinte f6nnula: 

Olde: 
Ao Valor do rea,Juete 

ser -,tueta.l:l. 
P
0
• Valor bÚlco do serviço do COntratante Locador, a 

. !I- dc:lia aritn.&tica dos 3 (tr&s} valores doe Indicas 

Ecan&ataae RIQianate de Sao Paulo - Custo de Vida - Coluns 1•, publlc.l>do na 
Rw!eta "CII!nJIM!ture EDon3adcan, &rgio oficial da FU1daç'ão Getulio Vargas para 
oa-.. sexto, quinto e quazoto 0 anteriores ao da data dlJ ef'btivo pagsa1to -

çto vellor ~tratuel e .. r reaJustada. 

I
0
• O mlelao !ndipe que o anterior, par&! para os me-

11811 HIC'ta quinto e quàto mteriores ao mie do valor b&aica do serviço elo CoJl 
treta'lt. Loced::ll". 

tiS - As tar.l fas telef""oniou são Única e Et<clusi vameJ1 
te ee clltadee pelo ld.nistJrio elas ca.uniceç!ies. de conl'ormidade com a polltf.: 
ca .-, liDvlmo da lkd.llot ruiD por que eeclaracido pela "WJTAAT/V>lTE I.OCATAfuA• 

110 ~TMTIHTE LOCADOR" os valores das tarifas a DObrar não poder& o "COHAA 
THITE ~. I!ICib pena de 1mlld1ata rescisão daate contrato e s• preJuízo: 
de wtraa 811111ja.. dl CIZ'dam c!vU ou cr1m1mü., cobrar qua:lsquer outras 1mpor

tfnc1ee w orlar quatequc- outras tar.l.f'as. 

OS - C vedado ao "CONTAATIINTE LOCADOR" instalar ou 
pe:ndtir CJftl • 1natlllem noves Unhas telsi'Snicaa, que se amplian llS atueisou . . .. 
._ ~ se .. nstal8111 qualequer acEifll!Õrioa ou extensoes no aparelhamento da -

"IDITMTANTE LCCATAF!:rA", ficando clart~ que ocorreo® violação ao ora êstabele 

CÍdo, 1nd!d1r& o "WJTRATANTE I.OCAOOA"neas rnesnas sarçães previstas na cláu~ 
'la anterl o r. 

O? - Ao "ID'>JTMTANTE LOCAOOfl" cabe encaminhar b "Cct'J 
TRATANTE LOCAT~AIA" os pedidos de f.netalaçSas de naves Unhas de t=laf"'ones o;:; 



f 

.. 

f<.~ :.)!'~ · ... ... 

.-rl:. • .. . ~ .... : .f, 

' . 
•:·~· ' 

' . 

' ' 

\ 

<. I .. 

··:.0"'-. "·~ ' J 

li 
I 

PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAOUARA 

008 

Cl tdr'i0111 ~ t.fb"' .. pedieloa J•l"eJaitBII 8 ~- DU retiradas de tel
ftlnaa, • .. a~~•Undcl l "CONTAATMITE LOtATAAIA", por -.. pr&prioe 11ttios e atendan 
dD a pzo4,rl• poaibi1idllctlts, pf'OI6dlnc:lar o aflwld:llllento de teie pedidotl ~ 
!ndllf\tr:l.-io.. 

• (18 • O f'U1cia,..,to do aarviço telef'&neo dllv~ ser 
~blrft.lpto, dll t'bNe a que aa auinentea • \.~8\.~&r:loa do 88t'Vi~o t~ em qU!1 
quiiJ' ho .. au dia, eent!QO eettaf'ltono, ~ti ~lê, pois ao "CCtJTAATMITE LOCA
COA" 011ltfd,&aP o p UDILl que .,._ ..... ~o pllftl o .rogular cuapr!IMin"..o do 
eQUl dbpiiPto, f'ICMCID ~nnante a Mll ctitlr.Lo a !lab sua ~aabtlicklde
.. wAatw;!M .. lrlterldltr n11Qf18 .. r1aa, n&o havendo, a l"B\9p8ito, qualquer j!l .....ICltl fiU lntn:llllleelo da "ID4TRATANTE LOCATARIA•, cuJo dire:l.t:D I o de exigir 
o c ; 4ar f'una!CIIA&Jtcl do llfll'\li~o, - atentar pera a forma pela qulll. o "r.m
lMTMTE ~ at:loge tal obJetivo. 

09 • M avàr!ae ou def'ei toe que vanhflnl a ser constet!! 
doa nee U.. dlt I!Nlnantaa, noa al.R:Uitos intenabllnoa e eparelhalltentos ou 
~ dl '*!tNl. telef'8nica, ou llilii!IIIO on quaisquer outros bens, ecess&
.to., -...t~J• ae•tos ou obJetoa era "IXJITAATA'ITE LOCATAAIA" devmo incontiner~ti, 
..,. CIIIIIUnJaiD:a a- para qua esta tane 11!1 providlnciu necnsérias, n.can
• clao que o niD cuq:,rlnlll'lto da abrigaçlo aqui usunidl!l, caR a rei tei"I!IÇiD da -.d•'" do aaeinante ou uurio P.• pansllzação do eetv.lço talet""onico, impl,! 
_,.. ,.. ~ previ atas na cl&uaula "5". 

• 
10 - Sn se oonaiderendo a naceesidBde de a '!aJ.:TRATJIN 

T! t,.OCATJREA• pftJ\181' a ~ do equip11111ento e 11pa1 alhos, providenciar ~ 
Mpant dW ~-. eubetituir eventual aquipanento ouaparslhos obsoletos por 
~ n<MJa·ou alterar Q8 já edatantaa, IIIDdificar instlllaç3es, dar instru-
.,.. ~ an geral 11111p111 relelal.onadas cona<.a menipulaç& dD equipt~~~ento a •ntlhCIIt ou I'Mlizaçlo do eervi~o telet"anica, ao "CCM'MTANTE LOC'AOOR" fica -
dltl'8rlcla o t:U.mta da, S&IIP .. que neoanhio e pare os fins aqui dispostos, so 
t.icltar a preti81ça da "IXNTAATJWTE LOCATARIA" 1 por pn1postoe dcnic:os ou empri 
>lfld~ desta dauidlllente id8ntif1oed;;s 1 a fim de realizar ns etps nec~sários -
h ftl'1ft a:tui Nhrictls. Por outro lf.ldo1 e "CCNTRI\TANTE LOCATJtR!A", ternb~r. 
ltte~A. dll prepostoa, t&lnicos ou ~seua davidmente identificados, P2 
der', • sn que .,tendlr neeaesh.lo e hmblm para os objetiuoe aqui refaridos, 
...,l:fllr o blllvel onde se oahaft inetaladoe o equiplllllsnto e aparelhos sob a rss 
~11dlldll c» ~TAATAI\!TE LOCAOOR". -

11 ,.,; D "CCNTI\o\TANTE LDCAOOfi" f'ica obrigo.do a zelar P! 
,_. ]J,mu1 ll(lelnllhoa, equipanll'ltos, ac~rios e todas os lll!lteriais de propJ"!l 
tldll ... "tlliTAATit4TE LOCATAR!A", .., uao ou sob sua ~n:la, bem ot1110 pelo piá-
ao, ....... bH:ID .. pe,rf81ta ordanl, .... bou condições de hiailll'l& e lilllpeza e 
'-~-~!as dll u&:J a ~ncionen81'1to 1 respondendo o "CIJ'.JTRAT~TE L~ 
OOfi• ,.toe $1101!1 que ci8Wuaram da sua culpa ou do1o, ainda que tais danos t~ 
flhem 111.1rg:ldD da incqler11nc1a de terceiros a 119rviço do "rmT?ATN>ITE LOCADOR". 

12 ~ Tcdtls os "Paros, ~. consertos a, enn.m, 
t;udD quanto diga Nlllpllito l pr&pr.t.a eetrotuna do equ;llllliiiento, linhas, !!parelhos 

r • taJdo liillia, eedo ~aoutados pala "CGITAATMITE LOCATAfu:A" atrav& de tknieo~ 

W-
1 '-repoetoa ou erDP"V"dall aeua, na forma prevista na cl&ueula "lO"• sendo vadado 
~ •cx:NTPATANTE LOCADIJ'l" realizar ou pretender l"lllllizar, ele proprio ou por P,!l 
j.ou •trwnhas A "CQIITRATHJTE: LOCATWA" tais atoe, eob pans das Sllll'1çSee prev!,s 
• 

', ~. 
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13 - O "Ctl'lTAATM'i'l"E LDCAOOR" reconhece a rlena pro
pr.tedadlt da "CG.'TAATJWTE LOCATARIA" sobre todos CIS benf' que on lhe aFio onn
f'1lldoa, obrigandoo!se1 pois, a não alienli-los ou reta-los soh q.,~quer pretex 
to, belll 001110 a nJo n.zer niCS!r eobre os mesmos qualquer mu!l' impl lcanrlo ; 
ir1fraw1o ao. aqui diaposto nlle sançSas especH'icl.lda<'l na clw1131.1la "5". 

14 - t obrigação da "OO·ITPATA'·!TE u:r,ATAFIT~," p•nver
à conservaçlo do equipe~~~ento eob guarda do ~CCIJTAATA'•lTE LOCA:JOA", dando-l'<e
todill q aaststllncia t6:nioa necessária e atendendo, de 1 med,l ato âf' requJ.~ições 
a que ae rafe:re a cl&uaula ''lO" • 

15 - Q.lalquer inf'nlção ao disposto nes~e contl"9to , 
i~~pl1Cill'4 - sua :lllledilll* nJsciaão, indepondentartente de qualquer romalida
da, mesmo dll natit'ico!;ão jud:l.cial au actra-Judicial, sem prsjuizo de respon
der, o inf'Mtor, por todea as perdas, danos a lucros cessantes carreacbs à 
parte inoaante.-

§ 1• - Se a infração f'ar do "CCtlTAATN-JTE LOCADOR " 
dever& aste1 1Md1ets ••te, devolver a posse direta do equipBlla-oto e apa~ 
lhos ~ "'XWTRATMITE t.DCAT~IA" (bem como a po8Se do im.Svel, caso pertença à 
"CXIHMTMITE LOC.UAAlA", ou seja portla tomado an locsçl!o) eob pena de l'icar 
CIII'8Cteri%8do o esbl4ho, aujatto As dlspaeiçSets dos artigos, 926 e sogu:l,ntes 
da o&t:tigo dlt Pnw 8 !1ltl c!v:U ou legislaçlo oorrespandenta,-

§ 211 - Se a 1nf'~ão for da "CGJTAATA'ITE LOrATWA" 
l!cita lllll'll ao "CmTMT..WTE LOCADOR" dar por reec::l.ndido o oontn<to devolven
do l •C(J.fl'MTNHE LDCATAFIIA• os bens sob sua guarde • desta reivindicando, e 
Z'eiPDf1!!1Ltll11!1da pa'l• perdlla a danos ~e t.i.ver eofrlcb1 na forma prevista -
nesta dl&nsula. 

15 • 8n 51!1 oonsideram:Jo e natureza do earviço tele
f&d.co e a impoacdbilidlldll de sua parelizaç&, ainda que momEII)tAnea, pois diz . __._ . ele ,...,.ato a .,...,.Jiel llti!JUI'Bilta nacional, CCOH!IIIdo e hipótese prevista no 
§ 11 ela al.fusule anter!Dr1 lfoito eerá à "CCf.JTAATANTE LIX:ATAAIA", paralela
mente eo a,Jutzlfll8nto da ação poueel!&ria sli referida, ae!IUI11:r direblnl~r~te o 
&~o t.:a.e11tniau locB11 atravh de prepostos ou empregados SBU81 para que 
não ter#le ala eoluçlo dlt 'COntinuidade (bEm como imi tir-se1 de imediato, na 
passe dlretro dD i...Svel onda ae echM instalados o equ!pMJento e aparelhos -
dastinadDa eo serviço, cseo perterça, dito im6vel, à ''c:a.JTAATANTE LOCATAAIA", 
au •Jtt JXI1" ala tornado 1111 locação}. 

§ ""ico - A utilização abusiva, por parte da ":::oNTfl:6 
TANTE LDCATAR!A" 1 da direito que lha ' assaguredo nesta clá!eula, apurada re
gul~ta 81 jul%b1 danl 110 "CGlT?ATRJTE LOCADOR" o direito às ~ereções "! 
fllt"icte na cl&u1!1Ule "1!1" 1 § 21!. 

17 - O presente contrato ' firmado pala prezo de G2 
(dOia) anos, fixado como termo inicial a dia •••••• de , ••••••••••••• de l9.v. 
e ca.o te1m0 final o dia.,,.de ••••••••••••••••••• ue 19 ••• -

17.1 - o prezo da v:l.u3ncia contratuol sm prorroga
/ elo automaticsmente por tanpo indeterminado, caso niio sej!'l denunciack' pelas,, -

w 
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partes can I.Mlli.'l ãntecedêr•cia m!nlma de 00 (ses~entu} dias de sw Leru'c ~b::l, 
lS - L!cito será i"\ qualquer· das pu·tas, :lurun'.G e .. - . vigenc:ia deste contrato, denunda-lu, por escrito o outn• .-ar·ce, """' una c;,>-

teclld"encia m!rdJna da ,X) (sesscnb) dias, prw:o QUl'•JI"ItB O qual sereo apt.H''f<dnB 

os ctJ.re:Ltos e o6rlgeçSae racipnx:ae para a coni!IUI1111Çi!io dfl resr.:l.eio ao fim do 
prezo da aviao data an que o ''OOIITRATIWTE LOCADOR" devolve~ â "CC'tiTRATANTE
LOCATAAIA" t.odos os aparelhos, equipEIIIIItltoe e danais lJens sob sua ~;uerda fll!l 

rezio deete contrato (inclueive o ban imóvel, caso pert~nçe à "Gcr'TRATANTc
LOCATWA", ou seJa por ela tomado an loceçl:to), cmpet:!.noo, entãu, ó "OOH~ 
TiWTE LOCATWA" e~<EIIIinrloe e \<:l:storia-los a fim de verlPicsr se o!l n.esmo!l
&ncontran-etJt no estado de conserveç~ e utilizeçtio nonnal pare, caro cont r5-
rlo exigir '*' "CGITAATANTE LOCAOOR" os ressarcimentos necessários. 

19 - Oa contratos de t~balho ou equivalentes que 
o "CGITAATHHE LOCADOR" vll:lha a cal.Íibrer pare. dftr cumprimanto ~s obrigf'ÇÕes
aqui assuwidas são da sua inteira e exclusivfl rasronsl!lbilictade, sendo ele 
"ct'!I!TRATIINTE LOCAOOA", o Õrlico Juiz da seus proprlos interesses, rezão pF.!le 
qual sen1 o 11891110 que ctJ.tare o I'IUI>E'ru de colaboradnref' que necessitará, a 
l'oma de cmtretaçê.l, o preenchimento dlls llXiU~noias tratJalhi.sl;as e r;revidt~ 
cimas a tudo mais qu11:1do necess~rlo se rizer, ean qvEÜQuer 1ntrom1ss6o, 
l'iscelizeç:O ou supervieão da ''CDJTRAT/IflTE LOCATAAIA". 

20 - Para resular cumprimento da obrl11açoo meneio"! 
• # • _ _1___ 

da no § l..t"'ico da claueula "3", v "CGJTAATAI'.J"fE LOCADOR'', mensalme:1te, .l"'llete-
rá à "CGITRATANTE LOCATARIA" ou entregar& a preposto desta retJUlanna1te idfl!! 
til'ieedo, attrato completo de fiados os recebimentos efetuados durante o ·~ês, 
il'ldioando a quantia total bruta 1"8Cebida, ben> como a opel'I!IÇão relativa à 
~o de comissão referida na cl&.6ula ,114" garedora do reciito a qu., o ~ ú
nico da cllusula "3". 

§ llnico - ~icare oo inteiro critério da ''COJTRATIV·i
TE IXICAT~" relevar evenb.urle ornisBÕea contidas 811 tais relut6rios rne0sals 

ball cx;ng relavar poss!veis inexatidÕes, pare que venham a t<er compensadas no 
mia aagul.nte, podando, todavia, usar da f'aculdade pl"llllista na C:l&t!!Ula "5" , 
e na cláreula "15"1 § 111. 

21 - Fica aleite a t'oro da N.dada de , , •• , ••••• , • , • 
.. .. .. • • 1 por 1118is prluilagil!ldo que seJa o<rt:ro, pare a soluç~ da q ... oüquo3r -
cti.verg&,cia I!JUrgida com relação a este contrato, 

e: por assim eetaran justo e contrel:aúos, M,Ünem o 
prel581ts instrumento 1111 t~s (3} vi.as de igual teor e conteúdo, tudo P<:ll'B os 
f'J.ns legais. 

São Ptwlo, ___ da~---------de \9_ 

"' . '/ ... 
PaA "CGITAATANTE L.OCATAfiiA", raECOMUiiCAÇCEll OE 

s71o Mll.O S/A - ra.ESP 

ANTONIO S!ILLEB LEJTE 
PREBTO&HE 



.. 

' ~· . / ~t. u,· 
v~:~ .. i .. ~ .. \ 011 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

PEl.A "CGfTAAT!WTE LOCAT~Al:A", TEl.ECOMLNIC.o~,ÇnES DE 
S1(o PAU.O 6/A - TELESP 

LEVY .KAtiR.IN'J 
D!Rê:TOR 

~--------------------------
~RB=EIIIJAA 00 MtNicfPIO oe: AAAAAQliAAA, aos C9 (nove) de março de 1 9?1l (mil 
novecentas e setenta e oi to) , -

OR. WPLDEMAR DE SANTI 
-Prefe.i. to Mlllicrlpsl-

AGOSTINHO TtECMO 
-Diretor da Aôninist1"3ç<io-

) 

Ragiatrada às f'le, nls, 166-167-lSB-lOO..l'iU-l?J. a 17<' do llvn.; compatonto n~ 13.-

jr/ 


